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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.L35 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excele ntíssi mos Sen hores Vereadores,

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito de homenagear o Sro

BELARMINO LEME DA COSTA NETO, filho de José Firmino Sobrinho e Elidia Maria

de Jesus.

Natural de Paranapanema SP, nasceu em 20 de janeiro de 1936 e faleceu em 31 de
julho de 2021, no Bairro Cercadinho.

De seu casamento de 56 anos com a Sra. Maria das Dores Rodrigues vieram os filhos

Sonia, Wilson, Claudia, Maria Jose, Joseli e Leni, os quais lhes deram 10 netos e 5
bisnetos.

A maior parte de sua vida foi vivida no Bairro Cercadinho, onde criou fortes laços de

amizade com todos os moradores do bairro através de sua imensa caridade na

disposição de ajudar sempre, conduziu sua vida nos preceitos de sua fé religiosa e na

prática dos valores cristãos, deixou sua marca na memória de tantos que recordam

com carinho do sr. Belarmino.

Assim é justo que seja homenageado através da nomenclatura da rua indicada, para

preservar a memória desse homem comum, pai de família, cristão e cidadão mas que

serye de exemplo de como a vida bem vivida e ofertada em seu cotidiano pode fazer

a diferença na vida de tantos.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de

lei.

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI OO42I2O25

Autoria: Vanderlei Pacheco

Dispõe sobre a denominação de via pública

Belarmino Leme da Costa Neto, ho Bairro

Cercad inho, Distrito Gua rizinho.

A Câmara N/unicipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío Passa a denominar-se Belarmino Leme da Costa Neto a via pública sem saída
que se inicia na segunda travessa da Rua daPaz, no sentido à Vila dos Vaz, no Bairro

Cercadinho, Distrito Guarizinho.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides tVlodenezi, 18 de março de 2025

VANDERLEI PACHECO

VEREADOR - AVANTE

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

S e cretari a Admi nistrativa

Localização da rua indicada com marcação "alfinete vermelho"
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OO42/2025 foi lido em plenário na

13a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 2O /O3 /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

ItapeYà,2L de março de 2025

Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - wwwcamaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistrativa

Nos termos do art. 23, inciso l!, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 042125 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(>*) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes,24 de março de 2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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DELTBEReçÃo DA coMtssÃo oe
LEcrsLAçÃo, JUSTTçA, nroeçÃo E LEctsuçÃo pARTtctpATtvA

No 003/25

denominação de via pública Orlando Braz de Oliveira, no BaÍrro Cercadinho,
Distrito do Guarizinho.

denominação de via pública Belarmino Leme da Costa Neto, no Bairro

Cercadinho, Distrito do Guarizinho,

A Comissão deliberou por oficiar a SecreÍaria de Obras, para que faça averiguação

"in loco" dos refeidos /ocais, para que verifique se não possueín denominação e se

os í??esr??os poderão ser denominados.

Palácio Vereador Euclides tModenezi, 25 de março de 2025

RONALDO P IRO

PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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oFÍclo 59t2025

Itapevâ, 25 de março de 2025.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a Deliberação da Comissão

de Legislação, Justíça, Redação e Legislação Participativa desta Casa de Leis,

solicitando informações para instruir os Projetos de Lei 36 e 42125 (cópias anexas),

de autoria do vereador VanderleÍ Pacheco, os quais dispÕem sobre denominação de

vias públicas do município

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llmo. Senhor

Diego Oliveira Carvalho

DD. Secretário Municipal

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

REcE Btt(itq,, " " J:. 
Wo€nw

DATA:.&toP-t&>

JSll " SGaa

(15) g524-g200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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PREFEITURA IVI UNICIPAL DE ITAPEVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

FOLHA DE INFORMAÇÃO
Ofício 5912025 - Câmara Municipal de ltapeva

it

F*lha* ftuhric.a
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'\É'

Em atendimento ao solicitado informamos o que segue:

- Projeto de Lei 3612025 . Vereador Vanderlei Pacheco. Dispõe
sobre denominação de via pública, Bairro Cercadinho.

lnformamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação proposta, porém trata.se de parcelamento ilegal de solo.

- Projeto de Lei 4212025 - Vereador Vanderlei Pacheco. Dispõe
sobre denominação de via pública, Bairro Gercadinho.

lnformamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros
quanto a denominação proposta, porém trata-se de parcelamento ilegal de solo.

Atenciosarnente,

Itapeva(SP), 04 de abril de 2025.

gutu+h*'

DocuÍnento assinado digitalnrente

INAC}O LOPES

Data; 07104 I 2025 17:3 7:22-0300
Verifique em https :/ivalídar.íti. gov.br

lnácio Lopes
Fiscal de Obras

Página: 11

e-mail: obras@ itapeva. sP" gov. br
(15) 3522-0310Avenida Angelino Fascetti, 58 - Central Park - ltapeva/SP - Fone:
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta ria Administrativa

pAREcER colussÃo LEGrsLeçÃo, JUSTIÇA, neoeÇÃo E LEGrsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 0006 012025

Propositura: PROJETO DE LEI No 4212025

Ementa: Dispoe sobre a denominaçáo de via pública Belarmino Leme da Costa Neto,

no Bairro Cercadinho, Distrito Guarizinho.

Autor: Vanderlei Bueno Pacheco

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 6 de maio de 2025

RONALDO PI RO

ESI

4r
VAL EIA AUREA AP

VICE-P BRO

GLEYCE DORN E ALMEIDA JULIO C

t\í

OS

M

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1.8406-380

Secretaria Admi nistrativa

\./

\-/

AUTOGRAFO 3912025

PROJETO DE LEI OO42I2O25

DispÕe sobre a denominação de via pública

Belarmino Leme da Costa Neto, ro Bairro

Cercadinho, Distrito Gu arizinho.

Art. 1o Passa a denominar-se Belarmino Leme da Costa Neto a via pública sem saída

que se inicia na segunda travessa da Rua daPaz, no sentido a Vila dos Vaz, no Bairro

Cercadinho, Distrito Guarizinho.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de maio de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

§.

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretari a Admin istrativa
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oFÍclo 126t2025

Itapevâ, 13 de maio d e 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo apresentado e

aprovado na25a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

DispÕe sobre a denominação de via

pública Belarmino Leme da Costa Neto,

no Balrro Cercadinho, Distrito

Gu arizinho.

Dispõe sobre a criação de pistas de

esportes radicais off-road que atendam

praticantes de Motocross, Velocross e
Bicicross no Município de ltapeva/SP.

lnstitui a Semana N/unicipal de

Prevenção ao Afogamento lnfantil e

Adolescente, ho Município de ltapeva

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

39t2025
PROJETO

DE LEI

4212025

Vanderlei

Pacheco

40t2025 PROJETO

DE LEI

48t2025

Marinho

Nishiyama

Altera a Lei no 2,090, de 29 de

dezembro d e 2003, para isentar do

pagamento de lmposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza as Comunidades

Terapêuticas,

41 t2025

PROJETO

DE LEI

5412025

Val Santos

42t2025

PROJETO

DE LEI

61 12025

Marinho

Nishiyama

Altera a ementa e o artigo 1' da Lei

Municipal no 5.177 , de 1 I de dezembro

de 2024,

43t2025

PROJETO

DE LEI

64t2025

[Vlarinho

Nishiyama

lnclui no Calendário Oficial do Município

o Dia [/unicipal da Ordem das Filhas de

JÓ.

44t2025 PROJETO

DE LEI

6612025

Júlio Ataíde

4512025

PROJETO

DE LEI

6812025

Adriana

Duch

Machado

DISPÕE sobre a alteração da

denominação da Secretaria de

Desenvolvimento Social.

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 1.8406-380

S e cretaria Admin i strativa

4612025

PROJETO

DE LEI

44t2025

Adriana

Duch

lVlachado

DISPÕE sobre a criação do Fundo

Municipal de Saneamento Básico e do

Conselho Gestor do Fundo Municipal de

Saneamento Básico de ltapeva,

\-/

\/

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma, Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura [tflunicipal de ltapeva

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Administrativa

\./
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕês,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 4212025, que "Dispõe sobre

a denominação de via p(tblica Belarmino Leme da Costa Neto, no Baino Cercadinho,

Distrito Guarizinho.", foi aprovado em 1a votação na24a Sessão Ordinária, realizada

no dia 8 de maio de2025, e, em 2a votação na25a Sessão Ordinária, realizada no dia
12 de maio de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eu Modenezi, 22 maio de 2025.

ROGE O APARECIDO DE DA

Oficia! Admin istrativo

[15) 3524-9200 - wvuw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de malo de 2025.

ÀDRltütlÂ DUC}I ü,lACllABO
Frefelta lt{unlclpal

vtcYo* noncoh DE ÍdELo
Procurador.Gsral do ilunlcíplo

l§l il.e 5,x52, DE 2t Dr HÀ§ UE 2025
Dl§PôE sobre a denominação de vla púbtica

Belarrnino Leme da Costa Neto, no Bairro Cercadinho,
Distrito Guarizinho.

A PREFIITA MUÍrllCIpÀL Uf lTÀpEVA, Estado de Sâo
Pâulo, faço saber que a Càmara Municipal âprovâ € êu
sanciono, com base no ârt. 66, Vl, da Lei Orgánica do
Município, a seguinte Lei:

Ârt. ls Passa a denominar.se Selarmino Leme da
Costa Nêto a vla públicô sêm saída que se inicia na
segunda travessâ da Rua da Pô2, no sentido a Vila dos Vaz,
no Bairro Cercadhho, Oistrito Guarlzinho.

Àrt. lo Esta Lei entra em vlgor na data de sua
publicação.

Palácio Prefelto Cícero Marques, 21 de maio de 2025.
ADRIAT{A DUCX MAC}IADO

Prefelta lâunklpal
VICTOR ROlICOil DE MELO

LEI tÍl.e §.253, DE 21DE i,lâl0 DI2025
ll{STlTUl a Semana Municipal de Prevençâo ao

Afogamento lnfantil e Adolescente, no Município dÊ ttêpevâ.
À PREFEÍTA i4UNIC,PAL DE TT*PEYA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municip*l aprovâ ê eu
sanciono, com base no ârt. 66, Vl, da l-ei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Àrt. Le Fica instituÍda a Sernana Municipal de
Prevenção ao Afogamento lnfantil e Adolescentê, que passa
a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município.
Parágrafo único. A datô a que se refere o câput será
lembrada, anualmente, na semâna quê compr€ênde o dia
25 de jutrho, dia instituído pela Organização Mundiat da
Saúde {OMS), que prümove a Sernana Mundial de
Prevençâo aos Afogâmento§.

Ârt. 2o Â Semana de que trâtâ e§tã lei terá como-" 
objetivo conscierrtizar e alertar a populaçâo sobre os riscos
de afogamento infantil e adolescente. sensibilizar a

sociedade sobre a importância de prevenir acidentes e
promover campanhas, palestras e outras açôes de
prevenção.

Art. 3o Para viabilizar os objetivos previstos nesta Lei,
poderão ser finnadas parcerias corn entldâdes púbtricas el
ou privadas, visando a promoçâo de atlvidades e eventos
sócio educativos, campanhas, palesffas e seminários.

Àrt. 4o O Poder Executivo Municipal poderá
regulamentâra pre§entê Lei.

Art. 5o As despesas decorrentes da execuçào da
presentê lei correrão por conta de dotaçôes orçãmentáriâs
próprlas, suplementadas se necessário.

Ârt. 6ô Estâ Lêi entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de maio de 2025.
ADRNilA DUCH MACHÂOO

Prefelta Hunklpal
VICTOR ROilCOH DE T{ELO

Procurador.Geral do ltlu n lcíplo
Lü fi.§ 5.2§it, OÉ 21DE MÂtO DE 2ü25

Dl§püE s0bre â alterâçáo da denominaçâo da
Secretôriü de Desenvolvimento Social.

Á FR.EFIEITA IklUNlCl.PÁL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço sâber que â Câmara Municipal aprova e eu
sôRctono, corn base n0 art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Mur"licípio, â seguinte Lei:

Àrt. 1§ Fica afterada ü denominação da Secretôriâ
Municipal de Desen\rolvirnento Sociaf parâ secrêtâria
Municipat de Assistânciâ SocÍal.

Art. Ie :Esta Lei entrâ effr vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em côntrário.

Pafácio Prefeito Cícero Marque§, 2L de maio de 2025.
AD.RIANA DUCH HACHÀ§O

Prsfoltã Munlclpa,l
VICTOf, RO,tlCül-I DE MIELO

Procuradcr-Geral do irl unlcÍ:plo

LEI tr{.s 5,255, DE 2I DE M*lO D:E 2§25
OI§PÕE sobre ã criôçâo d0 Fundo Hunicipal de

Saneamento Básico e do Consellro Gestor do Fundo
Municipat de Saneanrento Básico de ttapêvô,

Á FR:EFIE,TÀ tlulllcl:pÀL DE ITAPrVÀ, Estado de São
Paulc, faço saber quê a Câmara lvtunicipal aprova e êu
sâRciono, corn base no ârt.66, Vl. da Lei Orgânica do
Município, â seguinte Lei:

Àtt. Is tica criado Ê instituído o Fundo Municipal de
Saneâmento Básico vinculado à Secretâria Municipal de
obras e Serviços, destinâdo ô âpoiar e suportar ações de
sâ neâ rnento básiro, âmbiental e de inf raÊstrutu ra no
Município,

Parágrâfo único, Sern rprejuízo das ações de
saneamento básico e arnbientâ|, de responsâbilidade da
concessionária dos serviços de sâneãÍnento, forneci:mento
de águâ ê sistema de esgotôrnento sanitário, os recursos
do Fundo dêverão ser aplicados no custeio de obras e
serviço§ relativo§ a:

Limpeza, desassüreâmento, despoluição e cânalizaçâo
de córrego§;

lrnplantaÇâo e rnânrrtenção de sisternâs individuâis e

cofetivos dÊ captâção de água subterrâneâ;
lrnplantaçáo ê ,rrnânutençào de sistema individual ou

coÍetivo de sistema séptico e biodisestor;
lmplantaçâo e rrlãnutênÇâo de sistema dê tratarnento

b*sico de ág ua êm regioes nâo âtend id as pela
C0ntessio,nárta;

Abertura e rnelhoria do viário principal ê secundário,
vielas, escâdarias e (onEêneres, êÍTt áreas de influência ou
ocupadâs predorninanternente por população de baixa
renda, visândo à regularização urbaní,stica e fundiária de
â§sentarnêntos precárlos e de parcelarnentos irregulares do
solo;

lntervenÇÕês ern áreas de influência 0u ocupadôs
predominantementê por população de baixa renda, visândo
à regularizaÇâo urbanÍstica e fundiária de assentâmentos
precários e de pârcÊfârnento de solo irregulares;

lrnpNantaÇâü de parquÊs e unidades dê conservação
necessárias à proteçâo das condiçÕes nâturais e de
produçâo de água nü Município, além de reservatórlos para
o ãmorterimento de picos de cheias e congênere§:

Drenâgêrn, (CIntênÇão de Êncostâs e elirninâÇão de
riscos de desÍizarnento§;
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